
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 04/07/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000038/2022 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

 

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, com a devida
urgência, que se faça Representação ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), na
pessoa de seu representante legal, com endereço no Ministério da Justiça e Segurança Pública,
Esplanada dos Ministérios, Palácio da Justiça, Bloco T, Edifício sede, Cep 70064-900, Brasília-DF,
solicitando rigorosa fiscalização em todos os postos de combustíveis de Juiz de Fora, na forma da Lei
12.529/2011 e legislação pertinentes, em face da nova legislação que reduziu a alíquota do ICMS.

A presente solicitação se faz necessária e urgente, pois sancionado no último dia 23 de
junho, o projeto de lei do Governo Federal que passou a considerar essencial e indispensável o
diesel, a gasolina, a energia elétrica, as comunicações e os transportes coletivos e impede que os
estados cobrem taxa superior à alíquota geral de ICMS, que varia de 17% a 18%, dependendo da
localidade, o governador de Minas anunciou na última 6ª feira, dia 01/07, a redução do ICMS de 31
para 18%, porém até o presente momento os postos de gasolina da cidade, ao que tudo indica,
continuam a praticar os mesmos preços sem a devida redução do tributo o que, por certo, causa
grave prejuízo à população e fere gravemente a nova lei, cuja finalidade foi ajudar no controle da
inflação e na economia como um todo.

Diante desta realidade contamos com o apoio deste Plenário na certeza da importância
desta Representação.

Palácio Barbosa Lima, 04 de julho de 2022.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner - PSC

Subscritores:
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André Luiz Vieira da Silva Antônio Santos de Aguiar Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereadora Cida Oliveira - PT

Carlos Alberto Bejani Júnior Carlos Alberto de Mello José Márcio Lopes Guedes
Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
Vereador Zé Márcio - PV

Julio César Rossignoli Barros Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino
Vereador Julinho Rossignoli - PP Vereadora Kátia Franco Protetora

- REDE
Vereadora Laiz Perrut - PT

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Nilton Aparecido Militão

Vereador Marlon Siqueira - PP Vereador Maurício Delgado -
DEM

Vereador Nilton Militão - PSD

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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